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Ata da reunião Extraordinária do Conselho Municipal do Idoso
Aos doze dias  do mês de fevereiro de dois  mil  e  vinte,  reuniram-se na Casa dos
Conselhos, Rua Joaquim André, 895 os Membros do Conselho Municipal do Idoso de
Piracicaba,  com a presença dos  conselheiros  (as):  Regina Ap.  Costa,  Sara  Taranto
Vechine,  Nanci  Pereira  G.  dos  Santos,  Kazuyoshi  Kotaka,  Nelson  Ladeira,  Clóvis
Misawa, Vera Lucia Gallina, Maria Lucia di G. Pianelli Santana, Joseane Ap. T.  Furlani,
Solange  Mara  Fontanetti  Aguiar,  Luzia  Camacho  Hassegawa,  Adriana  Oliveira
Nascimento  e  Dina  Aparecida  de  Paula.  Iniciou-se  a  reunião  com a  presença  do
Exmo. Sr.  Dr.  Luiz  Sérgio Hulle  Catani,  o qual  propôs de se agendar uma reunião
envolvendo  Corpo  de  Bombeiros,  Vigilância  Sanitária,   Prefeitura  Municipal,
Ministério Público e Conselho Municipal do Idoso, a fim de se encontrar uma solução
para  o  problema  das  ILPIs  que  hoje  estão  instaladas  em  áreas  residenciais  do
município  e,  que  desempenham  satisfatoriamente  as  atividades  relativas  aos
cuidados aos idosos e  não conseguem regularizar o seu registro junto ao CMI por
não estarem instaladas em área comercial. Foi proposto de se verificar uma forma de
se  dispensar da licença da Prefeitura para que se efetue o registro competente. A
seguir foi feito o cronograma de visitas para o ano de 2020. A seguir foram feitas as
leituras das atas das reuniões realizadas em 04/12/2019 e 29/01/2020 as quais após
a devida aprovação foram assinadas pelos conselheiros.  A seguir o Presidente Sr.
Nelson informou que preparou uma escala de dois conselheiros para cada visita às
ILPIs a serem realizadas até o mês de maio. Também foi esclarecido pelo presidente
que as eleições no CMI serão realizadas em maio de 2020 ficando claro que se realiza
a eleição dos novos conselheiros num dia, e numa reunião seguinte são eleitos os
membros da mesa diretora. A conselheira Solange colocou que foi de grande valia a
orientação recebida do conselheiro Felipe Bicudo e sugeriu que se faça um estudo
detalhado de todo o instrumental usado nas visitas a fim de se definir qual o real
papel  do  conselho  durante  essas  visitas.  A  seguir  o  Sr.  Nelson  solicitou  que  os
conselheiros que compõem as comissões de Políticas Públicas e Justiça e Legislação
analisassem os documentos apresentados para que se efetivasse a inscrição da ILPI
Gran Giardino no conselho. Nada mais a tratar, a reunião foi encerrada. Eu Vera Lucia
Gallina lavrei a presente ata que vai assinada pelos conselheiros presentes .

Regina Ap. Costa                                           Sara Taranto Vechine
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Nanci Pereira G.Dos santos                          Kazuyoshi Kotaka

Nelson Ladeira                                              Clovis Misawa

Vera Lucia Gallina                                        Maria Lucia di G. P. Santana

Joseane Ap. T. Furlani                                 Solange Mara F. Aguiar

Adriana Oliveira Nascimento                     Dina Ap. de Paula Tanaka

Luzia Camacho Hassegawa
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